
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.830.823 - PR (2019/0232950-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A 
ADVOGADOS : JOSÉ ARMANDO DA GLÓRIA BATISTA  - PR062924 
   DANIELA BENES SENHORA HIRSCHFELD  - PR062923 
AGRAVADO  : ELIANE DE AMORIM CARVALHO DA COSTA 
ADVOGADO : RODOLFO PINO CLIVATTI  - PR061183 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. SEGURO DE VIDA. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO INTEGRAL. CLÁUSULAS 
RESTRITIVAS. DEVER DE INFORMAR. AUSÊNCIA. 
REVISÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A negativa de prestação jurisdicional não foi configurada, pois o 
acórdão estadual examinou, de forma fundamentada, os pontos 
essenciais ao deslinde da controvérsia, ainda que em sentido 
contrário à pretensão da parte recorrente. 
2. A alteração das premissas fáticas adotadas pelo Tribunal local 
quanto à inobservância do dever de informação em relação às 
condições contratuais concernentes à gradação da indenização 
securitária, tal como requerida, demandaria, necessariamente, o 
reexame de matéria fática e probatória dos autos, providência 
vedada em sede de recurso especial, nos termos das Súmulas 5 e 7 
do STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio 
Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  
 

  

Brasília, 07 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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